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LEI MUNICIPAL 755 / 2017

"Dispõe sobre concessão de Subvenção a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
- APAE de Cerqueira César e dá outras
providencias".

FRANCISCO PINTO DE SOUZA, Prefeito Municipal
de lARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e
ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI MUNICIPAL:

Art. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a conceder Subvenção a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
de Cerqueira César - SP, CNPJ n<* 04.315.690/0001-29, um valor de R$ 56.180,00
(Cinqüenta e Seis Mil Reais, Cento e Sessenta Reais), repassados em 09 (nove)
parcelas mensais de R$ 6.240,00 (Seis Mil e Duzentos e Quarenta Reais) neste
exercício de 2017, sendo os pagamentos efetuados até o dia 20 (vinte) do mês
subsequente ao vencido.

Art.. 2° - Os encargos decorrentes da execução da
presente Lei Municipal, correrão por conta de verbas próprias constantes no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

;  .. Art.. 3" - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data
de sua publicação, conforme os Planos de Trabalho da Secretaria Municipal de
Edúéáçâo o APAÉ de Cerqueira César, do exercício de 2017.
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Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de laras, 11 de abril de 2017.
cv^"ç: v;' í'•

PREFEITO MUNICIPAL
'  J-,

* 1'-

Praça Monção, 683 - Tele-fax (14) 3764-9400 - CEP 18775-000 - laras - SP



-'.uNICipAL Pr-

"joca)' nesta Secretaria íio

31^.. .1 livro n-
P i' B L i „ A Ç A O

p'.í-iica.!o nn K^prensa 6 Anxa

• " ii'i '.í f .eteiiUià e da C<»' inr8

-'••'■ i. 3b l.. ü. !V'Í.

íacas .^} /PViU.cU /zzz^.z:
Maria "fereza A. A. Moreira

Chefe de Gabinete


